
SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Secretaria de Finanças, Orçamentos e Planejamento (SEFIN)

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.1107-001/PMLN

O Município de Limoeiro do Norte, através do seu Pregoeiro, torna público aos inte-
ressados que tendo em vista que não houve interessados para o Pregão Eletrônico nº 
2023.1107-001/PMLN, ocorrido no dia 26/07/2023, ás 10h:00min, ficou declarado DE-
SERTO. Sendo assim, será realizado  REPUBLICAÇÃO do procedimento licitatório para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COM-
BUSTÍVEIS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES E DEMANDAS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, A partir da data 28 de 
julho de 2023, às 09:00min, horário de Brasília, está aberto o prazo para cadastramento de 
proposta no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, prazo de encerramento para ca-
dastro de proposta: 09/08/2023, ás 09h:00min. Início da Sessão de Disputa: 09/08/2023, 
ás 10h:00min, maiores informações procurar na sala de reuniões da Comissão, Rua Cel. 
Antônio Joaquim nº 2121, Centro – Limoeiro do Norte – Ceará, nos horários de 08h00min 
ás 13h00min, em dias úteis, ou através do site: TCE – Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará. Limoeiro do Norte/CE, 26 de julho de 2023 - PAULO VICTOR FARIAS PINHEI-
RO – Pregoeiro da Prefeitura.

ANO VII - Nº 1.514, DE 27 DE JULHO DE 2023.

RESOLUÇÕES

Conselho Municipal de Saúde (CMS)

RESOLUÇÃO Nº 82 DE 27 DE JULHO DE 2023.

ASSUNTO: Dispõe sobre o Plano de Trabalho referente ao recurso 
financeiro para à aquisição de equipamentos e materiais perma-
nentes para o Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, a 
fim de sistematizar e integrar os serviços de saúde.

O Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte no uso de suas competên-
cias e atribuições conferidas pelas Leis Federais N.º 8080/90 e 8142/90, pela Lei Munici-
pal N.º 735 de 29 de Novembro de 1990, a Lei N.º 1725/2013 de 20 de Fevereiro de 2013 
e pelo seu Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Constituição Federal, de 1988, art. 196, a saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.080/1990, dispõe sobre as condições para a pro-
moção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes. Esta Lei regula em todo o território nacional as ações e serviços de saú-
de, executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente, eventual, por pessoas 
naturais ou jurídicas de direito público ou privado;

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.142/90, dispõe sobre a participação da comunidade 
na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar N.º 141/2012, que Regulamenta o § 3º do 
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públi-
cos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde 
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) 
esferas de governo; revoga dispositivos das Leis N.º 8.080, de 19 de Setembro de 1990, e 
N.º 8.689, de 27 de Julho de 1993; e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde - CMS é o órgão de atuação 
legítima para formular e deliberar sobre as políticas e controle da execução das ações e 
serviços de saúde, no âmbito do município de Limoeiro do Norte, inclusive nos aspectos 
econômicos e financeiros;

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA N.º 36/2022 - CGSB/DESF/SAPS/MS, que 
trata-se da abertura do Programa/ação Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Bá-
sica de Saúde, componente Saúde Bucal - Brasil Sorridente, para o cadastro de propostas 
para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, com o objetivo de apoiar os 
gestores municipais, estaduais ou do Distrito Federal na informatização dos Centros de 
Especialidades Odontológicas para a utilização do Prontuário Eletrônico do Cidadão – 
PEC.

CONSIDERANDO que o Centro de Especialidades Odontológicas – CEO tipo I 
(com 3 cadeiras odontológicas), o valor do incentivo de capital será de: R$30.404,00 
(trinta mil quatrocentos e quatro reais) conforme NOTA TÉCNICA Nº 36/2022 - CGSB/
DESF/SAPS/MS.

CONSIDERANDO a 6ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde 
(CMS), modo presencial, realizada no dia 26/07/2023 (quarta-feira), apreciou o plano 
de trabalho referente ao recurso financeiro para à aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para o Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, a fim de sistematizar 
e integrar os serviços de saúde conforme NOTA TÉCNICA N.º 36/2022 - CGSB/DESF/
SAPS/MS.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho de investimento do recurso financeiro re-
ferente à NOTA TÉCNICA N.º 36/2022 - CGSB/DESF/SAPS/MS para a aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para o Centro de Especialidades Odontológicas –

CEO, a fim de sistematizar e integrar os serviços de saúde de Limoeiro do Norte - CE;

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua assinatura e publicação no 
Diário Oficial do Município de Limoeiro do Norte, Ceará;

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte - CMS, em 27 de 
Julho de 2023.

Nacélio Alves do Nascimento,                                    Clauderlângia Silva Leitão,
Presidente.                                                                   Vice-Presidente.

Arlene Maia de Araújo,                                               João Ribeiro da Costa,
Secretária Geral.                                                          Secretário Adjunto.

Homologo a Resolução CMS N.º 82, de 27 de Julho de 2023, nos termos da Lei N.º 
8.124, de 28 de Dezembro de 1990.

Deolino Júnior Ibiapina,
Secretario de Saúde de Limoeiro do Norte - Ceará.
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José Maria Lucena,
Prefeito.

Andréa de Holanda Lucena,
Secretaria Municipal de Governo (SEGOV).

José Almar Santiago de Almeida,
Secretário Municipal de Finanças, 

Orçamentos e Planejamento (SEFIN).

Antônio Jerrivan Filho,
Secretário Municipal de Gestão de Convênios, 
Recursos Humanos e Patrimoniais (SEGESC).

Deolino Júnior Ibiapina
Secretário Municipal de Saúde (SECSA).

Maria de Fátima de Holanda dos Santos Silva,
Secretária Municipal de Educação Básica (SEMEB).

Maria Arivan de Holanda Lucena,
 Secretária Municipal de Assistência Social e

de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e 
Adolescentes e Pessoas com Deficiência (SEMAS).

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo (SEINFRA).

Davi Alves de Lima,
Secretário Municipal de Desportos e Juventude 

(SESPORT).

Jorge Alan Pinheiro Guimarães,
Secretário Municipal de Cultura e Turismo (SECULT).

Éderson Cleyton da Costa Castro,
Secretário Municipal de Atividades Econômicas, 

Empreendedorismo, Recursos Hídricos e Energéticos 
e Meio Ambiente (SEMAE).

Alane de Holanda Nunes Maia,
Secretária Municipal de Projetos 

Urbanísticos e Habitação Social (SEPURB).

Eriano Marcos Araújo da Costa,
Procurador-Geral do Município (PGM).

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Superintendente do Serviço Autônomo  

de Água e Esgoto (SAAE).

Karísia Mara Lima de Oliveira,
Superintendente do Instituto Municipal de  

Meio Ambiente (IMMAB).

Composição, Produção e Edição

Assessoria de Tecnologia da Informação.
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LICENCIAMENTOS AMBIENTAIS

Instituto Municipal de Meio Ambiente (IMMAB)

DOMINGOS EDUARDO BEZERRA LINS
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU AO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (IMMAB) A LICEN-
ÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO, PARA CRIAÇÃO DE ANIMAIS - SEM ABATE (BOVINO-
CULTURA) - FASE: PUBLICAÇÃO DE REQUERIMENTO NO DOM - NOME DO BENEFICIÁRIO: DOMINGOS 
EDUARDO BEZERRA LINS  - LOCALIZAÇÃO: SÍTIO ARRAIAL DE BAIXO, S/N - ZONA RURAL  - CEP: 
62930-000, LIMOEIRO DO NORTE-CE,  FOI DETERMINADO O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS CONTI-
DAS NAS NORMAS E INSTRUÇÕES DE LICENCIAMENTO DO IMMAB.

FRANCISCO JOSÉ DA SILVA 
TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (IMMAB) A LICENÇA 
AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO, PARA CRIAÇÃO DE ANIMAIS - SEM ABATE (BOVINOCUL-
TURA) - FASE: PUBLICAÇÃO DE RECEBIMENTO NO DOM- NOME DO BENEFICIÁRIO: FRANCISCO JOSÉ 
DA SILVA  - LOCALIZAÇÃO: SÍTIO ESPINGARDA, S/N - ZONA RURAL  - CEP: 62930-000, LIMOEIRO DO 
NORTE-CE,  FOI DETERMINADO O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NAS NORMAS E INS-
TRUÇÕES DE LICENCIAMENTO DO IMMAB.

MARIA DO SOCORRO BATISTA GOMES LIMA
TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (IMMAB) A LICENÇA 
AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO, PARA CRIAÇÃO DE ANIMAIS - SEM ABATE (BOVINOCUL-
TURA) - FASE: PUBLICAÇÃO DE RECEBIMENTO NO DOM- NOME DO BENEFICIÁRIO: MARIA DO SOCOR-
RO BATISTA GOMES LIMA  - LOCALIZAÇÃO: FAZENDA BEIRA RIO, SÍTIO MORROS, S/N - ZONA RURAL 
- CEP: 62930-000, LIMOEIRO DO NORTE-CE,  FOI DETERMINADO O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 
CONTIDAS NAS NORMAS E INSTRUÇÕES DE LICENCIAMENTO DO IMMAB.

JOSE VALDINEI MOURA SOUSA
TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (IMMAB) A LICENÇA 
AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO, PARA CRIAÇÃO DE ANIMAIS - SEM ABATE (SUINOCUL-
TURA) E (AVICULTURA) - FASE: PUBLICAÇÃO DE RECEBIMENTO NO DOM- NOME DO BENEFICIÁRIO: 
JOSE VALDINEI MOURA SOUSA  - LOCALIZAÇÃO: SÍTIO ARRAIAL , S/N - ZONA RURAL  - CEP: 62930-000, 
LIMOEIRO DO NORTE-CE,  FOI DETERMINADO O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NAS 
NORMAS E INSTRUÇÕES DE LICENCIAMENTO DO IMMAB.
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SEÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

DARLYSON DE LIMA MENDES,
Presidente. 

JOSÉ VALDIR DA SILVA,
1º Vice Presidente.

FLAUBER LIMA HONORATO,
2º Vice Presidente. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

João Gledson Barreto de Oliveira,
Diretor de Secretaria.

Elizângela Santos dos Reis,
Secretária.

Daiane Silva Guimarães,
(Responsável pelas publicações do Poder Legislativo) 

MARCIO MICHAEL DO NASCIMENTO 
FARIAS,

1º Secretário.

GEORGE ERIC COELHO VIEIRA E SILVA,
2º Secretário.

 

SEM ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO


		2023-07-27T12:41:23-0300
	JOSE ALMAR SANTIAGO DE ALMEIDA:89484177387




